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ZENGOLDÁBIL

P O R T A R I A    Nº 362/2016 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender as 
diversas secretarias; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de veículos oficiais 
por servidores; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Designar a servidora CHRISTINA LUMENA PEREIRA LABUTO, 
Matrícula nº 3331/04, para no interesse do serviço e no exercício de suas 
próprias atribuições, em havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir 
veículos oficiais de transporte individual de passageiros. 
 
Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, atribuição 
exclusiva dos motoristas. 
 
Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato cancelamento 
desta autorização e na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis. 
§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas 
infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo oficial. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 02 de setembro de 2016. 

 
 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A   Nº  369/2016 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4829/2016 de 
24/08/2016; 
 
 

 
R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor  JOSE CARLOS IGNACIO DE CARVALHO, matrícula nº 
440/01, AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS G. Lotado na 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL. 

  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de  01/09/2016 à 
30/10/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 08 de setembro de 2016. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  374/2016 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1520 de 23/09/2008 – Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos; 
 
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público homologado através do 
Decreto nº 4536/2016 de 20/04/2016,  
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo de PROFESSOR B - MATEMÁTICA, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo, o candidato abaixo relacionado: 
 

NOME CARGO 
GABRIEL RODRIGUES DUARTE PROFESSOR B - MATEMÁTICA 
 
 
Art. 2º - Nomear para exercer o cargo de PROFESSOR B – LÍNGUA 
PORTUGUESA, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo, a candidata abaixo 
relacionada: 
 

NOME CARGO 
JENIFFER MALLET MOLNAR CORREA PROF. B – LÍNGUA PORTUGUESA 
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 16 de setembro de 2016, revogadas as disposições em contrário. 
 
                           
                                 Paty do Alferes, 14 de setembro 2016. 
 
 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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